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Carta circular p . a as Camaras de todas as vilas da 
Capitania 

Inda existem na Lembrança de S. Mag. e as gloriozas ae-
çoens, com que os Snr. s Paulistas se fizerão credores em as pre-
téritas occasioens de seo Serviço, de Sua Real Attençam, e Be-
nevolencia: nesta, que me ordena faça Levantar hum Corpo 
de Infantaria, e Cavallr. a Voluntários dezejo mostrar ao mesmo 
Senhor, que na pronta e obediente diligencia, com que se vem 
oferecer inda existe aquella honra, e gravidade de tão honrados 
Avos; e Será para meo Governo feliz auspicio, Se eu lhe fizer 
presente, que ao mesmo tempo q. são precizos para o Real Ser-
viço, Sam prontos executores da Sua Real Vontade. Dezejo que 
VM. c e da Sua parte persuadam aos Solteiros tanto dos Auxilia-
res, como das Ordenanças a este tam honrado Serviço ficando 
(lê minha parte remuneralos, conforme merecerem, e porei na 
prez." de S. Mag.e o quanto merece, para o mesmo Senhor fazer 
o que liam cabe em minha jurisdiçam; e VM. c e s me darão Logo 
p. t e do modo com que executão esta minha determinaçam. D." 
g . d e a VM. c e m.8 An.8. S. Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P . a o Cap.m mor de Parnayba Antonio Correya de 
Lemos Leyte 

Foi S. Mag.e Servido Ordenar-me formase nesta Capitania 
hum Corpo de Voluntários Reaes composto de Seis Companhias 
de Infantaria, e quatro de Cavallo p. a nos defendermos de 
qualquer insulto; que os nossos Inimigos queyram intentar no 
Rio grande; e porq. dezejo formar esta Tropa Sem constrangi-
mento destes Povos, capacitado a que todos ham de gostozos 
concorrer a tomar partido no dito Corpo, Logo q. disto tiverem 
noticia para com esta cega obediencia ao Soberano mostrarem 
ainda existe nestes aquelle nobre espirito dos antigos Paulis-
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tas: Devo dizer a VM.CT que por eleyçam vou rogar-lhe queyra 
não só mandarme a seus filhos mas também persuadir a todos 
os seus Parentes, e amigos queyram vir mostrar a sua fideli-
dade, alistando-se no dito Regimento, que se me não faz difi-
eultozo completar Logo, e já sem perda de tempo, depois de 
VM. c e como tam distinto lhe dar o exemplo: e em tudo o que 
VM.C<" achar, eu lhe poderei ser util me achará com pronta von-
tade. D." g. d e a VM. c e m." an. s. Sam Paulo a 8 de Julho de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Cap.m mor 
Antonio Correya de Lemos Leyte / / 

P. a o Cap."' Mor de Jacarehy M. e l Lopes Vianna 

Hé bem notorio o paternal amor e favores, com que trato 
aos Soldados mandando lhes pagar os seus Soldos de cinco em 
cinco dias, porem nada hé bastante, para que alguns, q. sam na-
turaes dessa Villa, e das mais, que se seguem, deixem de ser-
vir, Sem os reprimir a obrigaçam da gratidão do Solene jura-
mento, que deram: Portanto Ordeno a VM. c e que de todas as 
providencias possiveis para se prenderem os desertores, que 
transitarem por essa Villa, e que faça intimar aos Canoeyros, 
que não dem passagem a pessoa alguma, que não for notoria-
mente conhecida nam ser a fuga sem Levarem as mais pessoas 
despacho meu, e habilitação do D. o r Ouvidor Intendente da 
Policia; e fazendo o contrario os Canoeyros, VM. c e os mandará 
prender, e remeter para esta Cidade: a mesma prizão e remes-
sa se deve praticar inviolavelmente com todas as pessoas desco-
nhecidas, ou Suspeitas de fuga, que não forem Legitimadas 
com o d.° meo despacho, e do Ouvidor Intendente cujas prizo-
ens poderão Ser feitas por mandado de VM. c e das Justiças e 
de qualquer Oficial dos Aux. e s, ou Ordenanças; e para assim se 
executar, VM. c e por Serviço de S. Mag.e lhes mostrará esta Or-
dem que todos executarão como se a cada hú direitamente fos-
se dirigida. 
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